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RESOLUÇÃO Nº. 120 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições
legais  RESOLVE ad referendum:

Manifestar prévia concordância com o credenciamento da Fundação de Apoio

ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FUNAEPE, junto ao Ministério da Educação – MEC.

Prof. Dr. Damião Duque de Farias
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